
@âmana ffiunietpail de Éldoirado
ESTADO DE MÁTO GÀOSSO DO SUL

CONTRATO ADM INISTRATIVO NO OO3I 2022

D'SPE'VSÁ DE çÃo tto oozzo22

Termo de Contrato de aquisição de gêneros
alimentícios e materiais de copa e cozinha e
higiene e limpêza celebrado entre a CÂmlm
MUNICIPAL DE ELDORAD-iiS e a empresa
IONARÂ QUADROS PAGLIOCO ME,
autorizado através de Dispensa de Licitaçáo

clÁusula pRtrEIRA - Do oBJETo

1.í - o presente corÍrato tem qor objeto a contratação de empresa para aquisição
de gêneros alirnentícios e materiais de copa e cozinha e higiene e limpeza.

cúusut-l SEGUNDA - Do pRAzo

2.í - Esta contrataÉo é firmada pelo período que deconer a data de sua assinatura
e terá vigência até a data de 3í de dezembro de2022.

A CÂUaRe OE ELDORADO/ilS, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede na Rua lrmã Aístela, No 8oo, Bairro: centro, nesta cidade,
inscrita no CNPJ sob o No 70.524.376/000í-80, neste ato representado pelo
Vereador Presidente, sr. Devanir Aparecido pitton, portâdor do RG No oo0g9g7g4 -ssP/MS e cPF No 769.291.519-1s, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, No929, Bairro: Centro, cidade de Eldorado-MS doravante denominada
CONTRÂTANTE e de outro lado TONARA QUADROS PAGLIOCO tIE, pessoa
jurídica, com endereço a Av. Brasil, no 104s, centro, Eldorado-MS, inscrita nó crup.t
05.075.521/000í-2í, doravante denominada CONTRÂTADA e de acordo com as
formalidades constantes no Procedimento da Dispensa de Licitaçá o no oo2t2o22
resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento legal na Lãi g.666/93 lcom
suas alteraçôes) e demais noÍmas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeiiam-
se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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@âm:a;rA Mun:teípal de Éldoirado
ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

cúusuu TERcETRA - DA ENTREGA

3.í - As entregas serão efetuadas na sede da Câmara Municipal de Eldorado-MS,
em datas e horários solicitados pela GONTRATANTE, de acordo com as
necessidades da Administração e aquisição efetuada por quem de direito, sendo
sempre respeitado as quantidades autorizadas.
3.2 - As entregas dos produtos solicitados poderão realizar-se após a assinatura
deste Contrato ê se encerrarão na data de 3't de dezembro de 2022.
3.3 - A Contratada somente irá fomecer os produtos constantes na cotaÉo de
preços, nunca ultrapassando as quantidades esüpuladas, não sendo obrigatório à
CONTRÂTANTE adquirir todos os proddos cotados.
3.4 - A CONTRATADA deverá manter um controle rigoroso das quantidades
fomecidas para que as mesmas não uJtrapassem o estipulado na CotaÉo de
preços.
3.5 - O Servidor responsável pelo recebimento das mercadorias reserva-se o direito
de não receber as mesmes se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo
estas sêrêm substituídas pela GONTRATADA.
3.6 - Caberá à CONTRATADA o descanegamento das mercadorias quando estas
forem entregues, devendo esta possuir pessoal disponível para tal serviço.

CúUSULA QUARTA - Do PREÇo

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a fomecer os produtos, objeto deste instrumento,
especificado(s) e quantificado(s) na Cláusula Primeira, conforme cotaçáo de preço
apresentada pela mesma, o que não uhrapassaÉ o preço global de R$ 1.646,13
(hum mil selscenfos e quarenta e ser.s rears e trcze centavos), considerando sua
proposta de preços após somado o preço unitário, com a quantidade, dando o
resultado do total e somando os preços totais dos itens acima para chegar ao preço
global, conforme itens relacionados no Resultado de LicÍtação anexo ao contrato.
4,2 - No valor acima mencionado estÉlo incluídas as despesas com fretes,
considerando-se o local da entrega, assim como os enc€rrgos Íiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários, recuÍsos humanos e materiais e quaisquer
outras despesas deconentes das obígaçÕes assumidas no presente contrato.

CúUSULA QUTNTA - Do PAGAf,ENTo

5.í - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de R$ 1.646,13
(hum mil serscenÍos e quarenta e sers reais e treze centavos). pelos produtos
fornecidos.

5.2 - A CONTRATANTE, através do responsável pelo Departamento de
Contabilidade, efetuaÉ o pagamento sempre que for solicitado produtos mediante
requisiçáo, mediantê apresentação de nota fiscal, sem ÍasurErs.
5.3 - A COI{TRATADA deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal informaçôes
sobre os prodúos, quanüdades, valor unitário, valor total e global, gasto. I

rul nuÃ mrsru,r, t00 . cx. FosrAL, 003 . cEp ?9r70{xt0 . roNE: (cl) 3.Íz}t221 . FAx: (ír? 3íz}t9tt
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@âm:a,ra )illuniieipa;l de -etdorads

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cúusuua sExrA - DA QUANTTDADE

6.1 - Desde já fica esclarecido que a CONTRATANTE não é obrigada a efetuar a
aguisiçáo de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha e higiene e limpeza
no ano de 2022, na totalidade existente na cotaÉo de preços, sendo, portanto,
adquirida pela rnesma a quantidade necessária até a data de 3'l de dezembro de
2022

cúusula sÉnua - DoTAÇÃo onçamexrÁnrl

7.í - as despesas decorrentes deste contrato coÍÍetão à conta da dotaçâo
orçamentária:

cúusuu orrAvA - DA ALTERçÃo oe Rneços

8.1 - Os preços conüatados sornente poderão ser alterados se, na vigência do
contrato houver autorização govememental ou, em c.lsos excepcionais desde que
atendido o disposto no Artigo 65 da Lei 8.66ô/93 e afteraçÕes posteriores.

cúusur-l NoNA - DA REscrsÃo coNTRATUAL

9.í - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRTATANTE, sem
que à CONTRATADA caiba qualquer indenização, ou, reclamaçáo, nos seguintes
casos: a) lnobservância das especiÍicaçóes acordadas e/ou rejeiçáo do material na
inspeção e no recebimento; b) lnadimplência de qualquer ctáusula contratual e/ou da
proposta ofertada; c) Falência, liquidação judicial ou eÍrajudicial, concordata
preventiva da fornecedora, requeridas, homologadas ou decretadas; d) A
CONTRATADA, reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão
administrativa, preüsta no aft.77 , da Lei 8.666/93 e aiteraçôes posteriores.

cúusulA DÉcilA - DAS eENALTDADES E sANçôEs

í0.í - Nos termos do disposto no artigo 87 e ss da Lei 8.666/93 e alteraçôes
posteriores, rqssalvados os casos de força maior ou caso fortuito devidamente
comprovados, pela execuçáo parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE
podeÉ aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a
prévia defesa em prooesso administrativo: I - advertência, por escrito, úmpre que
verificadas pequenas irregularidades para as quais haja conconido: ll multa de 0,3olo

DOTAÇÃo DE OÉSPESNFONTE
1 Câmara Mu?icipal de Eldorado

01 Câmara Municipal de Elfu'ado
01.01 qállara Munbipal de Eldorado

01.031.0101..2.N1 ManutenÇão das Atividades Legislativas
3.3.90.30.00 atêrial de Consumo

100000 100000

R.UA IRMA ARISIELA, t00 . CX. FOSTAL, m . C 
-EP 

79970{m . FONE: (67) 3,t7}Í121 . FAX: (64 347}i98t
GABINEIT DÁ PRE§IDE!{Ch . T1ONE (ó7) 347}2433
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@âmara ftllun;icipal de êldorado
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

( três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto
crntratado e nâo entregue; lll - suspensão do direito de participar de licitaçôes e
impedimento a contratar com a Câmara de Vereadores, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, dependendo da gravidade da falta: lV - rescisão do contrato pelos motivos
previstos no artigo 78 da lei Federal no 8.666/93 e alteraçôes posteriores; V -
declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública, nos
casos de falta grave com comunicaÉo aos respectivos registros cadastrais,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempÍe que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e depois de deconido o pÍazo da sanção aplicada com base bi
inciso lll.

CúUSULA DÉCITIA PRITEIRA- DA TULTA

íí.í - A multa a que alude a Cláusula anterior, não impede que o CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o conúato ou aplique, também, oufa das penalidades
previstas.
11.2 - A multa aplicada após regulara o processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
recolhidas no Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal de Eldorado,
localizada à Rua lrmã Aristela, 800, na cidade de Eldorado-MS. Quando for o caso,
cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉCHA SEGUNDA - DA FtscALtzAçÃo

í2.1 - A fiscalização do presente contrato ÍicaÉ à cargo do servidor responsável por
fiscalizar os contratos desta Câmara Municipal.

cúusulA DÉcmA TERCEIRA - DAs coNDtÇÕEs cERAts

13.1 - Fazem parte deste instrurnento os documentos do Processo Administrativo no
003f2022, respeitando o disposto na Lei 8.666/93 e alteragÕes posteriores, tendo
plena validade entre as partes contratantes.
í3.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infra@s cometidas contra
disposiçÕes deste Contrato, não exime o inÍrator de ver exigida, a qualquer tempo,
seu cumprimento integral.
í3,3 - A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualÍficação
durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto nas Cláusulas
acima;
í3.4 - O presente conúato é regido pela Lei 8.666/93 e aherações;
í3.5 - A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçáo do contrato, as
mesmas condições exigidas na contratação.

RUA IRMA ARISIELÂ, t00 . gX. PO§TÁL, 0(B . CEP 79yrlH00 . FONE: (d,) 3.tÊtz2l . FAX: (6?) 34&19tt
cABTNETE DA pREsrDÊr{ch . aoNE (cr) tlz}24r3
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@âmara Muni al de Élds;rads
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

cúusuu oÉcma oUARTA- Do FoRo

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de EldoradeMS para dirimir eventuais litígios
oriundo do presente Contrato.
11.2 - E assim acordarem, firmam este instrumento em duas üas, de igual teor e
forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Eldorado-MS, 05 de Agosto de2O22.

ELDORADO
ir Aparecido Pitton
Presidente

CONTRATANTE

QUADROS PAGLIOCO M
NARA QUADROS PAGLIOCO

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

o

NOME:
CPF:

de Paula : José de Souza Soares
: 005.655. 1

RUA nMÃ ARISIELA, &10 . cx. FosrAL, 003 . c 
^Ep 

rrno-olm . noNE: (67) Souzll . FAx: (6D 3rÊ19tt
GABINETE DA PRESIDENCIA . FIONE (67) 347}2433
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@âmara flllun;ieipa;l de -eldsirado

ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Eldorado/MS

EXTRATO DE CONTRATO NO OO3I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3I 2022

DISPENSA t-lctraçÃo No oo2l2o22

oATAO5lO8l2022

PARTES : 1 - CONTRATANTE- CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS
ENDEREÇO: RUA IRMÂ ARISTELA M 8{N
Cl DADSESTADO: ELDORADGMS
CNPJ/MS 70.524.376i/000.I{0 INSCR'EST. ISENTO

PARTES: 2 - CONTRATADO - IONARA QUADROS PAGLIOCO ME
ENDEREÇO: AV BRASIL, l(XS, BAIRRO: CENTRO
CIDAD UESTADO: ELDORADO-MS
CNPJ N" 05.075.521t0001-21 INSCRyEST.: 28.322.6354

OBJEJTO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS E
MATERIAIS DE COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA

VALOR GLOBAL R$ 1.U6,13 (hum m,7 seiscentos ê guaíenta e *is reais e tíeze centavos)
vrcÊNctt DEostoat2o22 coM TÉRMrNo Etn 31t1z2o22

oorAcÃo oRCAMENTARIA

oRGÃo 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo
UNIDADE 01.01 - CAMÂRA MUNICIPAL DE ELDORADO
01.031.101.2.001 - EXECUTAR AçOES LEGTSLATTVAS
3.3.90.30.00 - MÂTERIAL DE CONSUMO

RUA nMÃ ARrsf,TIÀ, m . cx. F()STAL, m . cEp 79yrufl . FoNE: (67) í7}ützt . rax: (ó7) 34Êl9Et
cADINETt DÂ pREsIDfu{ctA . FoNE (67) 3lz}zl33

CNPJ: m.9437ól0(n1{) . E MAIL: c'-...eldor.doo.-m.'edürndo.Es.gov.br . ELDOR.AIX) - MS



DiáÍio Oficial N' 3150 Segunda-Íeira, 08 de âgosto de 2022 ÁssoflAsul.
.sgrcr c&0qari!aÊtrl!ÉItr0-qú00 1r

SECRETARIA IIU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI
TERiTO DE HOiTOLOGÂçÃO - PROCESSO SELEflVO SrrrrpLIFrCAOO EDTTAL OO4I2O22

PROCESSO SELETIVO SIIIPLIFICADO EDTTAL OO4/2O22
TERrO DE ]TOITOLOGAçÃO

Aguinaldo dos Santos, Prefeito Municipal de Eldorado, estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
resolve homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para a contratação por tempo determinado de
excepcional interesse público de 02 (dois) Assistentes Sociais com carga horária semanal de 30 horâs, para atuação
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, de acordo com o Editâl de Processo Seletivo Simplificado
no 00412022, autorizado pela Lei Municipal no 629/2004, conforme segue ClassificaÉo Final:

10 João Paulo ilontania Barbosa, OO1.936.9a2 SE USP lls
20 Sinêza Têr€zinha Caobianco Donln, E34O18 SSP Írls

Agulnaldo dos Santos
Prêfêito l.lunlcipâl de Eldorado

Matéria enviada por SANDRA TAVARES

Llcltação
EXTRAÍO DE CONTRATO

Contrato no O5O 12022
Processo no OIOO/2O22

Dispensa no 046/2022
Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS e a empresa G.A.P. GESTAO, AVALIACAO E PÉRICIA
PATRIiIOIIIAL LTDA.
Objeto: Seleção de empresâ para assessoÍamento e capacitaçáo de seruidor lotado no departamento de
patrimônio, para âtender âs nêcessidadês da Sêcr€taria Uunícipal dê Governo.
ootação Orçamentária:
03.01.04. 122.0301-2.004.100000.3.3.90.39.00.000
Fonte: Tesouro Municipal.
Valor: R$ R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
vigência : L2/ 07 l2o2z a tL/ 07 /2022.
Data da Assinatura | 12/O7|2OZ2
Fundamento Legal: Lei no 14.733/2L.
Assinam: Aguinaldo dos Santos pela contratante e luliano Rodrigues dos Santos de Souza pela contrôtada.
Contrato no í,5312íD22
Processo no OO97|2O22

PaTtes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS E A EMpTesA NOGUEIRÂ LIÍIS VEICULOS PECAS E SERVICOS
LTDA.
Objeto: AQUISIçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM TIPO SUV em conformidade com as especificações e quantidades
descritas na Proposta de Preços e Termo de Referência e demais anexos do edital dê licitação, que fazem parte integrantes
e inseparáveis deste Contrato, independentemente de transcrição.
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.501-2.020-4.4.90.52.00-101000
Valor: R$ 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e guinhentos reais)
Viqência: 04|OA|ZO2Z à 3r/ tZ/2O22
Data da Assinatura:. 04/08/2022
Fundamento Legal: Decreto Municipal no 029/17 e Leis no 8.666/93 e IO.52O/2OO2.
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS, pela contratante e MARCOS LUCIANO DOS SANTOS, pela contratada

Matéria enviada por Ariane Prado Silva

CÂilARA UNTdPAL DE ELDoRÂDo-IIS
ETTRATO DE COÍ|TRATO Í{o OO3/2022

Câmara unicipâl de Eldorado/rrls
EXTRÂTO DE CONTRATO Í{O OO3/2O22

PROCESSO ADHINISTRÂTrVO t{o OO3/2022
DtsPEÍrsÂ LrcrTÂçÃo xo oo2l2o22

D^ÍA OslOA/2022
PARTES : 1 - CONÍRATANTE _ CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO.MS

ENDEREçO: RUA IRMÃ ARISTELA NO 8OO

CIDADE/ESTADO : ELDORADO-MS
wrwv.diânooncaalms.com.brlassomasul

PREFEITURA IIIUXICÍPAL DE
ELDORADO

145



Oiário Oficial N' 3150 Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 ÁssoilÁsut
À§scualo oG rrlffÔa oE rÀTo oeaêao m súL

CNPJ/MS 70.524.376/000I-80 rNSCR/ESr. ISENTO

PARTES: 2 - CONTRATADO - IONARA QUADROS PAGUOCO ME

ENOEREÇO: AV BRASIL, 1045, BAIRRO: CENTRO

CIDADVESTADO : ELDORADO-MS

CNPI No 05.075.5271OOO1-2I INSCR./EST.: 28.322.635-8
OBJEITO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENIiOOS E MATERIAIS DE COPA E

COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA.

VALOR GLOBAL R$ 7.&6,13 (hum mil seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos)
VIGÊNCIA: DE osto8l2o22 coM TÉRMrNo EM 3tlt2/2o22
DOTAçÁO ORÇAMENTARIA:

ORGÃO OT - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

01.031. 101.2.001 - EXECUTAR AçOES LEGTSLATVAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Devanir Aparêcldo Pltton
Prêsidêntê

Matéria enviada por Osmar Aparecido Jovedi

CÂuana UNICIPAL DE ELDORADO-iIS
EXTRATO DE COÍ{TRAÍO No 00412í,22

Câmara ilunicípal de Eldorado/}lS
EXTRATO DE COÍ{TRATO to 0,0,412022

PROCESSO ADHIÍIISTRÀTTVO NO OO2 I 2022
DrSPEÍ{SA LrCrT çÃO No OO2|2O22

DÀTA O5/O8/2O22
PARTES : 1 - CONTRATANTE - CAMARA MUNICIAL DE ELDORAOO-MS

ENDEREçO: RUA IRMÃ ARISTELA NO 8OO

CIDADE/ESTADO: ELDORADO.MS

cNpr/Ms 70.524.376/0007-A0 rNSCR/EST. TSENTO

PARTES: 2 - CONTRATADO - COOPERATryA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

ENDEREçO: RUA RUI BARBOSA No 1076, BAIRRO: JARDIM DOS IPES

CIDADE/ESTADO : ELDORADO-MS

CNPJ No 00.859.87 LIOOOU6S INSCR/EST.: 28.445.463-0
OB]EJTO: CONÍRATAçÂO DE EMPRE5A PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS AUMENTÍcIos E MATERIAIS DE coPA E
COZINHA E HIGIENE E UMPEZA.

VALOR GLOBAL R$ 1.906,25 (hum mil novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos)
vrGÊNcrA: oE osrca/2oz2 coM TÉRMrNo Ett 3t/r2/2o22
DOTAÇÃO ORç:AMENTARIA:

ORGÃO 01 . CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

01.031.101.2.001 - EXECUÍAR AçOES LEGTSLÂTMS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

DeYaniÍ ApaÍecido Pitton
Presidênte

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

cÂrana [uNrcrPAL DE ELDoR.ADo-Ms
EXTRÂTO DE COÍ{IRAÍO No OO5/2022

Câmara lrlunicípal de EldoÍado/lrls
EXTRATO DE COÍ{TRÂTO O OO5/2O22

PROCESSO ADITIINISTRATM No OO3/2O22
DrsPE sÂ LrcrrÂçÃo No oo2l2o22

DAT^05lOAl2í)22
PARTES : 1 _ CONTRATANTE - CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO.MS
ENDEREÇO: RUA IRMÃ ARISTELA NO 8OO

CIDADE/ESTADO : ELDORADO-MS

cNPl/MS 70.,24.376/0007-A0 rNSCR/EST. TSENTO

rw.diàri@fi ciôlms.com.brla§somasut t46



RESULTADO DE LICITAçÃO
I{O PROCESSO MODALIDÂDE/NO

ooo3l2o22 Dr§P, Í{o (xxl2/2022

IO ANA QUADRO§ PAGLI(XO LTDA

c&. PÉCmCÀCaO @ Íà1 UNID

r8,98 132,86

ÂqJCAR CRJSTAL 8RÂ'icO, ACoi{DIOO.üDO E}I
EMBAIAGE D€POIIPROPIT.ENOTMNSPÂRENTEORIGIÍ{^I.

DO F BRrCrr{TE, PESlt{@ sKG, ASPECTO GRÁNULOSO

FINO A Má)IO, ISAÍÍO DE MATÉruÂ TERROSÀ I.IVRE DE

UMIDAD€ E FRAGMET.'TOS ESTRÁNTOS, COí,I

EST'ESFICÂçÃO DOS II{GREDTENIES. ITTFORIIAçÕCS Do
FÂ8RICÂI{IE E DATA DÊ VÂIIDADE ESTA}IPADO I{A
EMMI-AGEI'i.

UN 7,NI I 1 24984

UN 120_m r.29 154.8{I 1 ) 22497 AGUA MINERAL 5OO ML
L 5_00 1,18 3s,90I 1 l 28527 ALCMLTO%.1LITRO

AMÂCIANTE DE ROUPA . T LITRO UN 4,00 5,78 23,12I 1 4 28523

UN 15,00 3,99 59,85I 1 10 24883
EMBALAGEM COM 10 GRAÍiIASCHÂ DE CÁllof'lll-Â

coôrrENm 10 sacHÊs

3,39 u,75EMBATAGET'I COM IO GRAMÂSC}lÂ DE CTDREIR^
aarNTFNm ro sÁcHÊs

UN 2s,00I 1 11 24884

UN 25,00 4,24 107,00I 1 12 28500
clrÂ DE MAÇA E CÁNELÂ - EMBÁIÁGEH CO r0 GRÂHÀS

CONTENDo 10 SÂG1ES

UN 3,00 4,94 14,94I 1 13 25751
@ÀDOR DESCÁFTÂVEL D€ PAPEI. TA'.IÁN}IO GRÁNDE 103 -
CÂÍXÂ CÍ»,! 3{} FILTRO6
COÂDOR FILTRO PERMANENTE REUTILIZÁVEL PARA C-ÂFE ut/ 5,00 3,49 1r,45I 1 t4

UN 6.00 4,98 29.88I 1 25555
COPO DESCIRTAVEL MATERIÁf, POUESNREiIO,
CÂPACIDADE 18O ML- PACOTE COI4 l{x) UtlIDÂDEs

22,9528510
DESOOORIZÀÍX)R SAI{TTARJO PNTITHÂ AD€SIVA 3
lttüÍr ms UN 3,00 7,65I 1 18

2,59 38,85l 1 19 28524

o€TERcEIÍIE úqrrDo sIooEGRÁDÁvE- pAR L^vAGElt
oc r.orjçÀ collPosro PoR r4ÂÍár AÍIvÂ DETERGBm,
O PRODUTO D€VBA Sf:R TRÁIIgARE{IE, I§:I{TO D€
pÉRruME. pÂRTÍcuus lNsouivas oJ M TERüI-
pREcrprrÂNTE e Itoorc À m-e. DEvRÁ GÂMNnR A
REMoçÃo DE REsÍDJos coRDURo6o6 E st JIDAD€S EM

ceml e aiúcur sooml

UN 15,00

UN 2.00 2.39 4,74I 1 21 04850 ESPON]A DE ACO

UN 3.00 2,58 7,74I 1 22 28526

ESPO'{'A O€ LOUçA DI,PI.A FAG (FIBRÂ E ESPUMA),

rcR .lÂÍO REÍ t{GUL & tlEDIllDO 1ror/spot'fftt,
a8RÁSMDÂD€ UÉDlÀ COT4PO$6O: ESPrri4 I
pouuRETÂNo co}í B^crERIoDÀ RaRÂ srrrÉncÁ cor,,r

Â8RÂSTVO _ UI{IDÂD€ PACOIE CO'{ 4 UN

UN 1,00 1r,98 1r,98I 1 24 r2865 INSETICIDÁ SPRÂY

16,98 33,9628504
JÂÂRÂ DE ÂGTJÂ PARÂ POfiTA DE GELÁDEIRA COI.I Àç4,
JÂRRA DE HÁfico LIVRE DE BpA coM TÂMPA FLIe 3
LITROS

UN 2,00I I 25

I.5ITE EM PO INTEGRÀI- S/ AC1,,CIR (rcT 4OO CR) UN 5,00 18,90 94,50I 1 2l 20116
L 2,00 5,98 11,96I I 30 28507 UMPADOR MULTI USO.DES€NCORDURÂNTE 5OOML

UN 20,00 14,98 299,60I I 38 28519
P PE- HIGIEMCO DE SOÀ QlrÀlDÂD€, FotllÂ DuPl^
I{EUIRO, A@rÂDO, NÂ COR SRÂI{CO (PÂCOIE COí.'l 12

RO[O6 D€ 30 METROS X 1(m).

UN 1,00 1r,98 11,98I t 42 285t7
ROOO ÂBRÂsIVO PÂRA Â UMPCZÂ DE PISOS E ÁZI,TE]OS.

MATERTÂL: HÁ'IICO, 40 Cr.t COi{ EORRAC}|A ü.'n4 COfl
CAEO DE MÀDEIRA ftÁSNFTCADo.

UN 1,00 \7,94 17,98I I 43 285r8
ROOO ÁARASIVO PÂRA Â UMPEZA OE PISO§ E ÁA'[.E]Os.
MATERTÁI: n-ASnCO, eO O.t COt,t BORPáC}|A Dt Pt-Á, COa,r

CASO DE MÁDEIRÂ PUSTItrCAM.

sÂaÃo EM ó o( I KG UN 3,00 9,48 28,44I 1 03247

I I 45 28s2r

s^BÃo E PO, r.rULTI çÃO, Br@EGRÁDÂ,VEI. COi{rEt{m
TEi{SOÂTIVOS, COADIWAT{IES, ST ERGIí^S,
TÂMpor{ANrE BRÁ[qJElDoREs óFncos. coRÀt{ÍEs,
ENzMÂs. ÂDENUADoRES oE EST,UMÀ SEaOESTRÂI'TE,

^LvE 
Ar{rE, PERFUME E ÁGUÀ apuclçÃo: saBÃo EM po

PÀRÂ I.AVÂGEI.,I DE ROUPAS qOJ PI5O6. E}48 TÁG€IiI

cÀDo ou PAcorE coN{ r,í)oxc, conrÍE}rDo t{o{E m
FÂaRrcÂr{rE, D ÍA DE F^BRICA@ E pR zo D€
VALIDTD€. O PROOUTO ÍXVERÂ TER REGISIRO I{O
MrÍ{rsrÉRro oa saúD€-

UN 3,00 2r,58 64,?4

SÂCO PIÂSTIM PAR^ LD(O, REFORçÁDO, CIPÁCIDAD€ TM
r tÍpôs ae.)| o aY)M lo ltNlrrÂnFsl UN 5,00 14.90 74,9I 1 41 28513

---

-

DÂTA

otloal2oz2

28501



I 1 48 -^-. . lsaco pr-Àsnco pARÂ LD(o, REFoRC^Do, cÁPÂoDÂD€ 30

'o"' lrrrros t noro corq ro uNTDADES)
UN 8,00 l4,9ol 119,20

I I 49 ---. . lsa@ PtÂsnco PARA txxo, REfoRçlDo, cAP oD DE 50zõrr" lt rrprx lpo o r_ou ?r) r rNTmÀÍtFs\ UN 5,00 14,9ol 74,il
I I 50 28s0s lsaPoNÂcEo 500M1 UN 3,00 7.981 23,9

I 1 51
lvÂssouRÂ tx PÀ.trÂ «)tl caBo tlf !r DErR rx r\p

25528 IMI IMO rM DE COi{PRJfiElrTO, PÀIIÀS @r1 3 @SruRÁS -

Irrrnenr
UN 2,00 ,t,rrl 43,98

VALOR TOTÂI- 1.ô{6,13



Exercício 2022 P.ocesso: 00003/2022

ESTADO OO MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

- EMPENHO .

OÍdem de CoÍnpra:

PAG: OOO1

NúÍneÍo Empenho: 00í86Ficha:00096

Unidade OÍçamentária: GÂBINETE OO PRESIDENTE DA CAMARÁ

tntitutação da oespesa: MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Código: 01.01

Código: 2.001

ClassificaÇão da Despesa

0í.031.0101.2.001.3.3.90.30.21
MATERIAL DÉ COPÂ E COZINHA

Processo Licitalório:

Saldo Anlerior

R$125.531,81

Modalidade: 99 - NÃo sE APLICA LICITAÇÂO

lmpo.táncia

R$1.646,13

Saldo Atual

R$123.885.68

Credor: IONARA OUADROS PAGLIOCO

CNPJ/CPF: 05.07 5.521 nOOí-21

Cidade: ELDORADO - MS

ORDINARIO

RG - 1009

Valor:UMMlLEsElScENTosEoUARENTAEsElSREAlSETREzEcENTAVoSffixxxxxx

ITEM ESPECTFTCAçÃO VALOR TOTAL

00001 VALOR OUE SE EMPENTIÂ NESTA DATÂ REFERENÍE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO NO

OO3J2O22 ÍEM POR OBJETO A CONTFÂTAÇÃO DE EMPRESÂ PARA AOUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTíCIOS E MATERIAIS DE COPA E COZNHA E HIGIENE E LIMPESA P
AÍENOER AS NECESSIDADES DESTA CASA DE LEIS.

R$1.646,13

Fonte de Recurso: 1.00.000 - Recursos Ordinários DATA DA EMISSÃO: O5iO8/2022

PITTON CLAUDI

)

PRESIDENTE

769.291.591-15

'3r,

OECLARO QUE A OESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNCAS DOS ART.I6 E 17 DA LC. 101

168

\


